
AANTT DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB

TRANSPORTESTERRESTRES
GABINETE DA DIRETORA RELATORA

FL.L

RELATORIA: DEB

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 045/2018

-4I'RovAçAo DA coNsTrrulçAo DE COMISSAO DE
I'ROCESSO ADMINISTRATIVO CUJO OBJETIVO E DE

013.JE'IO: .¯I'URAR POSSIVEIS INFRAçOES LEGAIS E
REGULAMENTARES PRATICADAS PELA REGINA
MARTINS BARBOSA FAIUA-ME.

ORI,EM: SUPAS

PROFSSO (5): 50500.368148/2017-32

PROPOS1çAO PRG: NOTA JEJRiDICA N° 00003/2017/PF-ANTT/PGF/AGU

PROPOSIçAO DEB: POR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO A voTAçAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de aprovaço da constituiçäo de Comissão de Processo Administrativo cujo
objetivo é apurar possIveis infracoes legais e regularnentares praticadas pela REGINA MARTINS
BARBOSA FARIA-ME, CNPJ n° 00.192.988/0001-38.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

0 processo administrativo foi instaurado em virtude de existência de indIcios de
apresentacão de documento adulterado/falsificado, apresentado pela empresa REGINA MARTINS
BARBOSA FARIA-ME, CNPJ n° 00.192.988/0001-38, prestadora de servicos de transporte de
passageiros sob regime de fretamento.

No Despacho n° 77/20 1 7/GEHAB/SUPAS (fl.70), é noticiado que a empresa REGINA
MARTINS BARBOSA FARIA-ME, requereu, por meio de documento protocolado nesta ANTT, em
23/2/2017 (fl.67) a alteraçäo na capacidade do nümero de passageiros, para tanto valendo-se de
Certificado de Registro e Licenciamento de Velculo (CRLV) corn suspeita de adulteraçao (fl.68). A
Geréncia de Habilitacão de Transporte de Passageiros - GEHAB, informou que no rnomento da
análise do docurnento, 'foram ver(flcadas dferenças de fonte e de cor nos campos 'ExercIcio',
'Cap/Pot/Cu' e '0bservac5es ", bern como verificou-se que o nümero do documento, qua! seja,
010726796996, é idêntico ao CRLV do exercIcio 2016, já apresentado anteriormente.

Asseverou ainda que já foi esciarecido pelo DETRAN que o nümero da cédula de cada
CRLV é ünico, sendo alterado a cada emissAo. E finaliza afirmando que, conforme informaço do
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AiJIN1T DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
AGENCIANACIONALDE GABINETE DA DIRETORA RELATORA

T RA N S PD RTES TE ER EST RES

CartOrio do 5° Oficio de Notas do Distrito Federal, a autenticação do CRLV de diversos veIculos da
empresa não e autêntica, posto que nâo ha selo cartorário ou selo eletrônico de controle.

o Memorando n° 24/2017/GEHAB (fl.72) informa que: "Em referencia ao Despacho n°
77/201 7/GEHAB/SUPAS, encaminho cópia de e-mail do DETRAN/MT que confirma a adulteraçâo
do Cert?ficado de Registro de Licenciamento de Velculo - CRLVdo veIculo JMZ-3297, parajuntada
ao processo n° 50500.226965/2015-52.

o CRLV e documento obrigatorio a ser apresentado pela requerente nos termos dos
art.11, inciso I e art. 31 § 3°, inciso I.

Verificou-se que a adulteracão de documentos de porte obrigatorio é considerada uma
infraçao prevista na Resoluçäo ANTT n° 233, de 25 dejunho de 2003 e no Decreto n° 2.521, de 20
de marco de 1998, podendo ensejar, inclusive, a aplicacao da pena de declaraçäo de inidoneidade
prevista na Lei n° 10.233, de 5 dejunho de 2001.

Ressalta-se que o processo administrativo para apuracào da possIvel infraçào deve,
obedecer, rigorosamente, ao disposto na Lei n° 10.233, de 6 de junho de 2001, particularmente em
seus artigos 78-B e 78-C, a Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o Decreto n° 252 1/1998 e a
Resolução ANIT n° 5.083/20 16, que regularn o processo administrativo no ârnbito da Administracao
Püblica Federal.

A Nota Juridica n° 00003/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fl.83) recomenda que a area
técnica desta ANTT proceda a apuracão administrativa da infracao as normas regularnentares, com
eventual aplicacao das punicOes administrativas cabiveis.

Assirn, da análise dos autos, resta evidenciada a existência de indIcios de autoria e
materialidade de irregularidades por parte da empresa REGINA MARTINS BARBOSA FARIA-ME,

ensejando a instauraçao de processo administrativo ordinário, por tratar-se de fato grave.

III - DA PRoPosIçAo FINAL

Considerando o exposto, proponho a Diretoria Colegiada que seja constitulda Comissào
de Processo Administrativo corn o objetivo de apurar possIveis infracOes legais e regularnentares
praticadas pela REGINA MARTINS BARBOSA FARIA-ME, CNPJ 0 00.192.988/0001-38, cqi,

constituicão deverá fazer-se por meio de deliberacao.

Brasilia, ,de fevereiro de 2011'

ENCAMINHAM ENTO: A Secretaria-Geral (SEGER), corn vistas ao prosseguimento do feito.

Ernde fevereiro de 2018.
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